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LICENÇA AMBIENTAL úxrcl nn supnrssÃo vEGETAL N.050/2023

INTERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de energia S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊrcIl: Estrada de Balbina, Margem direita, km 09, Zona
Rural, Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 34.025.99710002-37 INScRIÇÃo ESTADUÁL:

Foxr: (92) 3621-1162 Fax: (92) 3621-1278

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2406 REctBo Do SINAFLoR: 21319096

Ánra r sEn supmrrol: 4,9 ha PRocESSo N.': 231012023-10

DADOS DO IMóvELrrrn nrxo:
LocALrzAÇÃo: Estrada do Tarumã, s/no, Tarumá, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para instalaçâo de subestação (SE)
230/138kV.

Coonor,rlols GEocnÁrlcls ol Ánrl DE vEGETAÇÃo A sER St PRTMIDA:

Ponlo Lâtitüde Longitude Ponto Lâtitude Longitud€
I 2" 59', 42,267" S 60" 3' 15.823', W 3'7 2" 59'47,188" S 60" 2' 59,t63', W
2 2" 59', 42,64r" S 60' 3' 15,996" W 38 2'59'47.91s" S 60' 2' 57,488'. W
3 2" s9' 42,951' S 60. 3' 15,995" W 39 2. 59',47,905" S 60" 2'57,125" W
4 2.59',43,13?" S ó0. 3' 15,878" W 40 2. 59' 48.384' S 60" 2', 54.839'. W
5 2. 59',,43,391', S 60" 3', 15.909" W 4l 2.59'48.326', S ó0" 2' 54.789', W
6 2. 59'41,696" S 60.3'2r.688" W 2' 59',48,790', S 60'2'52,683', W

7 2'59'37,012',S 60. 3'20.329" W 2 s9', 48.914" S 60'2'52.316', W
8 2" 59'39,441" S 60" 3' 12,046" W 2. 59'49,123' § 60" z', 52,203" W
9 2" 59', 41,824" S 60" 3', 12.738" W 45 2" 59'49,130" S 60' 2' 51,822', W
t0 2" 59'41,790" S 60' 3' r2,880', W 46 2" s9' 48,872" S 60" 2'. 51,72',1" W
ll 2's9'41,830" S 60' 3' 13,086', W 47 2. 59', 48.753" S ó0' 2' 51,ó56', W
t2 2.59'4t.708" S 60" 3' r3,680" W 48 2' 59' 50,473" S 60. 2' 51,656" W
l3 2. 59' 4r,ó65" S 60" 3' 13.878" W 49 2. 59' 50,149" S ó0'2'51,782'W
l4 2.59'41.562" S ó0" 3' 14,040" w 50 2.59',50.076" S 60.2',52,153'W
l5 2' 59', 4t,459" S 60Ô 3' 14,203" W 5l 2. 59' 50.180" S 60' 2' 52,488' w
l6 2.59'41,357' S ó0. 3' 14,678" W 2'59'49,851'. S 60" 2'53,907" W
t7 2. 59'41,580', S 60.3',14.891" W 53 2" 59', 49,429" S 60'2'54,935" W
r8 2' 59'41,875' S 60' 3' 15,017' W 54 2" 59', 49,349. S 60. 2', 54.94'7" W
l9 2. 59',41,948', S 60' 3' 15,468', W 2. 59', 49,259" S 60.2',55.145" W
20 2" 59'42,108" S 60' 3' r5,705" W 56 2" 59'49,251', S 60. 2' 55.205" W

Manaus-AM,

dmilson Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza

Ge te, no exercício da Diretoria Técnica
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Difuio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo mínimo de t20 dias,
antes do vencimento, confoÍme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qúalquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o int€ressado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividâde e fiÍalidade constante tra mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

ó. A presente Autorizâçâo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçõ€s
constrntes no pÍo€esso n" 2310/202:t-10.

7. Pua o tÍansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriutdos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR.

8. ProtegeÍ a fauna confoÍme estabelecido nas Leis n." 5.197167

9. Fica proibida a com€rcialiação e o tÍanspone do material leúoso oÍiundo do corte das espécies protegidas m
forma da Lei.

10. Realizar durante o perlodo de supÍessão vegetal as medidas pÍeventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre.

I [. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não Autorizada por este IPAAM.
12. Proteger o solo e os cursos d'águâ da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outros),
13. Msnter integral as Áreas de Preservação Permanente, confoÍme estabelesido a Lei n.' 12.65lll2e 12.72712012.
14. Em caso de nova solicitação de renovaçâo, o executor deverá apresentar relatório fnal da supressão da

vegetação com a respectiva ART do proÍissional habilitado contendo as seguintes informações: número
de indivíduos retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em m3, comprovaçâo da destinação
do material vegetal já suprimido, coordenadas geogníficas, registro fotográfico e outras informações
pertinentes no prazo de validade da Licença.

15. Em câso de doaçâo da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
16. Estâ Licença Ambienal Única - LAU de Autorização de Supessão Vegetal - ASV autoÍiza somente a extraçâo

das espécies e volumetria listadas.
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (CaÍapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

rapezifolia hâyne; Copâifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto Estadual n 25.0,14105.

18. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanh€ira (BeÍtholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975/06i
19. O executor deve apresentar relatório final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indiyíduos retirados, volume
em m3, comprovação da destinaçilo do material vegetal, coordenadas geográficas, regisno fotognífico e
outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.

20. Esta autorizaçâo para supressão da vegetação é paÍa uma iirca conespondente a 4p h8.
21. Na ocorrência de espécies protegidas na forma da Lei durante a execuçâo da atividade de supressão vegetal,

informar a este OEMA imedialamente e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos.

RESTRTÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.O5O/2023
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LICENÇA AMBIENTAL úxrca or supnrssÃo vEGETAL N.0s0/2023 Fls.02

I:{TERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de energia S.A.

ENDERf,ço nARA coRREsposoÊrcta: Estrada de Balbina, Margem direita, km 09, Zona
Rural, Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 34.025.997t0002-37 InàcntçÃo Esuourr-:

FonE: (92) 3621-1162 Fu: (92) 3621-1278

REcIsTRoNoIPAAM: 1012.2406 RECIBoDoSlxlnlon:21319096

Ánu l sEn supnrnlol: 4,9 ha PRocESso N.': 231 0/2023-í 0

CooRDE\ADAs GrocnÁrlcrs o.l Ánra or vEcr,rAÇÁo A sER st:PRIMtDA:

Ponto Latitude Longitude Pontô Latitude Longitude
21 2. 59'44.024', S 60" 3', r0,558', W 5'7 2" sg'. 48,747" S 60" 2',56.615" W
22 2' 59'44,150' S ó0" 3' 10,324" W .58 2'59'48,337" S 60" 2', 57,467' W

2'59'44,14t', S 60" 3', 10,262" W 59 2.59',48,348'* S 60.2'58.238',W
24 2" 59'44,160" S 60'3'r0.147" w 60 2.59'45,565' S 60' 3' 7,459', W
25 2" 59' .,14,182' S 60. 3' 10.100" w ól 2. 59' 45,337" S 60' 3' 7,940' W
26 2" 59', 44,326" S 60" 3' 9,961' W 62 2. 59'45,334', S 60" 3' 8,21 I " W
27 2.59'44,618' S 60" 3' 8.756" W 63 2. 59' 45,243" S 60' 3' 8,520" W

28 2" 59' M,72t" S 60' 3' E,565" W 61 2. 59', 45,131" S 60' 3' 8,643" W
29 2" 59' M,69'1" S ó0' 3' 8,475" W 65 2'59',45,175" S 60'3' 8,933" W

2" 59',44.698" S 60" 3' 8.427" W 66 2.59'45.165" S 60'3',9,057', W

3l 2. 59' 44.736" S ó0" 3' 8,299" W 67 2. 59' 44.995" S 60. 3'9,325', W
32 2. 59' 44,783' S 60' 3' 8,126" W 68 2" 59',44.718' S 60. 3', 10, t 53" w
JJ 2" 59',44,810" S 60" 3' 8.085' W 69 2' 59' 44,691" S 60'3'10,206'w
34 2. 59', 44,892" S 60' 3', 8,004' W 70 2" 59', M;707' 3 60. 3' r0,5 13" w
35 2a 59', 44,874" S 60" 3' 7,748' W '71 2 59' 44,240" S 60" 3',10,518" w
36 2" 59'44,878" S 60" 3', 7,267" W

Volume Autorizado: 2.252,2043 (st) Lenha

PRAZO DE VALtrDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM,

ilson Souto C. Junior .Iuliano Mârcos nte de Souza

Ge no exercício da Diretoria Técnica Di ifênte

I \I PORTA}.,TE:
. Fict .rpÍdsrm.st. proibido o tratrsportc do mat ri.l, s.m o Docum.trlo d. Origem Flor.strl - DOF
. O uso iÍregular desla LAtl implicâ na sua invalidação. bem como nss sançô€s prcvislas ns legislaçào:
. Esle Documento nâo contém emendas ou râsuras:
. Este Documento deve permade€eÍ no local da exploraçâo para efeito d€ fiscâlização (Êente e verso)
. O volume âutorizâdo não quita volume pendente de reposiçáo tlorestall
. Os dados técnicos do projelo são de inteirâ responsabilidade do responsável técnico
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